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AGOA MOLE EM PEDRA OORA...
Aquela sociedade Ilimitada que 

rege os destinos do desporte cá 
no distrito, depois de tantas tro
pelias e vinganças ainda não pen
sou o caminho a seguir? Possi
velmente ainda não! Não se 
preocupam com os prejuísos que 
possam causar; não se encomo- 
dam com a ofensa que conscien
temente fizeram aos vimaranenses; 
não lhes bole com a consciência 
o ambiente que fazem gerar con
tra Ouimarãis, o Vitória e os seus 
desportistas. O que a troupe pro
cura é garantir o seu interêsse, 
para atenuar a miséria moral em 

.que vegeta. E eis tudo!
São todos esses actos despri- 

morosos e irreflectidos que cons
tituem prova flagrante contra nós, 
contra o nosso brio, contra a 
nossa dignidade de vimaranenses 
e de desportistas e que àmanhã, 
acarretarão consequências e dissa
bores, desinteligências e afasta
mentos.

A manifestação de apoio ontem 
realizada, à comissão Adminis
trativa do Vitória, foi qualquer 
coisa de formidável e de belo!

E oxalá que todas as afirma
ções feitas se desprendam da 
atmosféra desportiva como um 
temporal para os subverter ime
diatamente.

Aguardemos melhores dias e 
esperemos encontrar gente com 
quem possamos entender-nos e 
trabalhar. Até lá vamos andando, 
sem ligar importância aos ino
centes que nos querem e procuram 
asfixiar...

— — —M i —— —

A razão que assiste ao “Vitória,,
iPorque so não compareceu em B raga?

A decisão atribiliária e incon
sequente da A. F. de Braga, que 
impunha a obrigação dum jôgo 
em Braga ao primeiro team vi- 
maranense, quando o sorteio dos 
campos o levava a realizar-se em 
Guimarãis, não só feriu no brio 
desportivo o campeão da época 
finda, mas também atingiu de 
sobremaneira a própria cidade 
que sofreu um insulto e vexame 
sem nome.

Os srs. directores da A. F. Bra
ga, desprezando todo e qualquer 
conceito de boa educação, for
jaram uma doutrina miserável e 
nojenta, atirando lama para quem 
não lhes pede lições de limpeza, 
e, cinicamente, choram em tele
gramas os seus bons propósitos 
—as pombinhas sem fel!—, não 
lhes permitindo ver a estupidez 
com que tais telegramas foram 
redigidos nem tão pouco a in
consciência com que pretendem 
esboçar uma defesa.

E assim, teimosos em seus 
propósitos, firmaram as mãos 
para bem jogar o pontapé, cer
tos de que o grupo vímaranense 
lhes obedeceria cègamente e o 
público lhes iria levar o dinheiro 
para os cofres associativos!

Doce ilusão! Requintada taca- 
nhez de espírito!

A história dêste campeonato 
vergonhoso que vem indispondo 
todo o Distrito — o D is tr i to  
in t e i r o !  — contra os feitores 
de campeões, há-de fazer-se com 
desassombro, amarrando os di
rectores da A. F. Braga ao pelou
rinho da ignomínia e da miséria.

Portugal inteiro há-de reconsi
derar e saber que os dirigentes 
do Desporto no Distrito de Bra
ga, na presente época, são figuras

sinistras e maldosas, postas em 
molho de vilão ou servidas com 
café «Brasileira», figuras essas que 
têm rebaixado o Desporto à de
gradação mais baixa e que se 
atascam em todos os maus epíte
tos existentes no vocabulário por
tuguês.

Portugal inteiro há-de sentir a 
queda da máscara que lhes aco
berta o rosto e acreditar que êles, 
e só êles, são os pomos de dis
córdia, não só em Guimarãis, 
mas em Famalicào, Fafe, Barce
los, Espòsende e Póvoa de La- 
nhoso — perturbando o socêgo 
das gentes e mentindo ao Des
porto Nacional.

Eles, e só êles, os vendilhões 
do Desporto!

Espectador.

A atitude da C. A. do V. S. C.
Uma grande manifestação

ao “ Notícias de Guimarãis,,
A C. A. do V. S. C. deu co

nhecimento, em assembleia ex
traordinária, no domingo, das 
resoluções tomadas em face da 
deliberação da A. F. B.

O seu ilustre presidente e nos
so bom amigo sr. Amadeu da 
Costa Carvalho fez um vibrante 
discurso a que a falta de espaço 
nos não permite fazer uma gran
de e merecida referência.

Findo o discurso, vieram à nos
sa redacção, acompanhando os res
peitáveis conterrâneos nossos que 
constituem a C. A. do V. S. C. 
algumas centenas — muitas cen
tenas — de vimaranenses de todas 
as classes, das mais humildes às 
mais elevadas — pessoas que aqui 
têm, to d a s , o mesmo sincero 
e franco acolhimente—trazer-nos 
o seu aplauso a este jornal que 
procura, atravez de todos os 
obstáculos e sacrifícios, dignificar 
o nome de Guimarãis.

Esse punhado de gente fa
lou-nos, disse-nos, pela palavra 
amiga do importante industrial e 
capitalista sr. Amadeu da Costa 
Carvalho — figura da maior res- 
peitalidade no nosso meio — que 
está connosco,que compreendeu e 
louva a atitude por nós tomada 
na repulsa que fizemos no nosso 
suplemento de ante-ontem ao en
xovalho que pretendeu dirigir-se 
a esta Nobre Cidade, Mài da 
Pátria e de todos os portugueses, 
e, com vivas calorosos, trouxe
mos a afirmação — afiirmação que 
muito nos sensibilisou — de que 
o Notícias de Ouimarãis, este 
jornal que vivendo do povo ao 
povo — só a ele — pertence, astá 
integrado sua alma franca — no 
coração sincero da gente de Gui- 
maràis.

O acolhim ento  d ispensado 
àquele nosso suplemento tinha 
sido já a demonstração clara, 
precisa e iniludível de carinho 
por este pequeno mas leal ba
luarte dos interêsses da nossa 
terra querida, mas, a calorosa, 
entusiástica, expontânea e inespe
rada manifestação da noite de 
ontem deu-nos a certeza de que 
trilhamos um caminho sem en
cruzilhadas na orientação honesta 
e digna que procuramos impri
mir ao «N. de G.«.

Quem dirige este jornal falou 
ao povo, falou à gente de Gui- 
marâis, numa linguagem humilde 
e improvisada — com o coração 
nas mãos — para agradecer a 
imerecida manifestação e dizer 
que o seu jornal apênas cumpriu 
o seu dever em obediência ao le- 
ma que orgulhosamente adopta,

saindo à estacada em tam opor
tuna ocasião, apênas para fazer 
respeitar o bom nome da nossa 
querida Guimarãis.

O Desporto, quando bem orien
tado e bem compreendido, faz 
parte da vida duma localidade. 
Em Guimarãis têm-se s a b i d o  
orientá-lo e o povo compreen
deu-o.

Se à volta do Desporto se co
metem êrros emendem-se, mas 
que os juíses não tentem, c o n s 
c ie n te m e n te , condenar réus 
inocentes. Que façam o seu exa
me de consciência e se declarem 
réus — q u e  o sã o  — sem que
rerem, para encobrir as suas 
c u lp a s  ou para fazer valer os 
seus d e s e jo s , enodoar uma 
família numerosa e educada — a 
família Vímaranense.

■ ■ — n

lo s Desportistas de Portuga! e a todos 
aqueles oue fazem do Desporto um con
ceito sublime e grandioso da mdiima 
—  M e u s  s a n a  in  c o r p o r e  s a n o :
O  epílogo d am a  fa rsa

A A. F. B. — o organismo 
máximo do desporto no distri
to — vê fugir-lhe aquela hipótese 
de prestígio cometendo as maio
res infâmias, enxovalhando uma 
cidade inteira e caluniando um 
povo honesto e trabalhador.

Alcunha-nos de desordeiros e 
de intratáveis sem se lembrar, 
sequer, que ela e só ela é a única 
culpada de todos os acontecimen
tos que se têm desenrolado, ora 
provocando os seus associados 
com circulares género «Sempre 
Fixe», ora favorecendo certo e 
determinado clube.

Interdita a cidade de Guima
rãis para a realização de jogos de 
Foot-Ball invocando o pretexto de 
ser, aqui, apupado um clube seu 
protegido, fingindo desconhecer 
os graves acontecimentos ocorri
dos oito dias antes, com a comi
tiva do Vitória, na cidade de Braga

Telefona ou telegrafa ao Spor- 
ting Clube de Fafe, oferecendo o 
excesso da passagem pela Póvoa 
de Lanhoso, como se Guimarãis 
fôsse terra de bichos e andassem 
feras à solta.. .

Enganaram-se. Náo só passa
ram por aqui tanto à ida como no 
regresso, como, também, descan
saram um pouco no Café Orien
tal, onde conversamos com o Sr. 
Leite de Castro, director do Spor- 
ting Clube de Fafe, que nos dis
se nada recear pela passagem, 
nesta cidade, do seu Clube e que, 
de futuro, estariam sempre pron
tos a jogar com o Vitória, em Gui- 
marãis.

Senhores da A. F. de Braga! 
Não se pode vir, aqui, jogar Foot- 
-Ball porque o povo é mau e sel
vagem e nós, domingo, quando aí 
fômos, regressamos escoltados 
por guardas da polícia armados 
de carabina e sob as vistas do seu 
Comandante a cobrir-nos a reti
rada !!!

E, agora, para que todos sai
bam o que é a perniciosa Asso
ciação de Foot-Ball, aqui deixamos 
arquivados alguns documentos que 
provam bem a fraca mentalidade 
dos orientadores do desporto dis
trital.

Os nossos leitores de Monção 
a Vila Real de Santo António que 
apreciem a mimosidade de prosa 
com que nos brinda, constante
mente, a A. F. de Braga.

O Vitória Sport Clube enviou 
em 9 de Novembro passado à sua

Associação distrital, a seguinte 
carta:

«Guimarãis, 9 de Novembro 
de 1934.

Ex.m0 Sr. Director-Secretário 
da Associação de Futebol de 
Braga.

Acabamos de receber o comu
nicado oficial n.° 15, respeitante 
à sessão de 6 do corrente, e o 
ofício n.° 45o, em resposta ao 
nosso ofício n 0 565.

Naquele vem designado, para 
arbitrar, no próximo domingo, 11 
do corrente, no Campo de S. 
Jorge, em Fafe, o encontro ofi
cial entre a nossa categoria de 
Honra e igual categoria do Spor- 
ting Club de Fafe, o árbitro do 
Colégio dessa Associação, sr. 
Horácio Cunha, pessoa contra 
quem, desde já o afirmamos, ne
nhuma animosidade nos move; 
no ofício indica-se-nos a razão 
porque foi feita a designação do 
mencionado árbitro para o referi
do encontro.

Pelo que nos é lícito supor do 
confronto de um e outro, a reso
lução de V. Ex.as sôbre o assunto 
foi precedida de uma consulta ao 
Conselho Fiscal e Jurisdicional, 
consulta que obteve o parecer 
constante do vosso oficio.

A leitura dêsse parecer deixou- 
-nos surpreendidos, verdadeira
mente atónitos, de tal modo êle é 
inconseqúente, revelador de falta 
de observância da letra regula
mentar e, até, no que respeita ao 
seu último período, sem nexo e 
de impossível compreensão, dada 
a sua absoluta deficiência de re
dacção.

Justificamos, em seguida, estas 
afirmações.

E’ o dito parecer inconsequente 
e revelador dum imperfeito co
nhecimento, por parte de quem o 
elaborou, das disposições regula
mentares, porque, em primeiro 
lugar, começa por invocar erra
damente o art. do regulamento 
aplicável ao caso, que é o h'] e 
não o 58 — o que, aliás, honesta
mente se reconhece poder ser de
vido a lapso — e porque, e êste é 
o seu mais grave, essencial e in
desculpável defeito, dá ao que sô
bre o assunto se encontra taxati
vamente estabelecido uma inter
pretação ilógica, inadmissível.

Com efeito, não poJe, de modo 
algum, depreender-se do § 2.0 do 
art. 57 do Regulamento, ao con
trário do que se diz no questio
nado parecer, que o pedido, ou 
requerimento, feito por um Club, 
para a designação de árbitro es
tranho a essa Associação, impli
que acôrdo ou consentimento do 
Club adversário.

Tal acôrdo só é exigido para 
a hipótese consignada no corpo do 
citado artigo, isto é, para a 
efectivação de e n c o n t r o s  em 
campo neutro. Muito proposita
damente — e muito bem, porque 
o contrário representaria a admis
são de um princípio anti despor
tivo — no § 2.0 do citado artigo 
não vem referida essa condição.

Na verdade, se a condição de 
acordo mútuo dissesse igualmen
te respeito aos pedidos, ou re
querimentos, de árbitros estra
nhos à Associação, haveria de 
ser expressamente inscrita no re
ferido § 2.0, ou, êste deveria ter, 
por exemplo, esta redacção : «nas 
mesmas condições mencionadas 
no corpo dêste artigo os Clubs 
podem ... etc.» ou outra seme
lhante.

Ora, onde o regulamento não 
exige, não pode exigir a argúcia 
de qualquer atribiliário interpre

tador, a não ser que haja o desí
gnio de sufismar os regulamentos 
com prejuízo dos direitos nêles 
consignados.

Querer, saindo fora da lêtra e 
do espírito do regulamento, equi
parar, como faz o Conselho Juris
dicional, a hipótese do pedido, 
ou requerimento, para os jogos 
se efectuarem em campo neutro, 
com a hipótese em discussão, é 
incorrer em profundo êrro, não 
só pelas razoes de ordem regu
lamentar já expostas, mas tam
bém porque as duas hipóteses em 
nada são semelhantes, antes são 
inteiramente dispares, seja qual 
fôr o ponto de vista por que se 
considerem.

Quando do pedido ou requeri
mento, para determinado encon
tro se realizar num campo neutro, 
os Clubs que formulam êsse re
querimento ou pedido, teem, por 
egual, conveniência em que tal 
aconteça, visto que ficam em con
dições de reciprocidade, isto é, 
os desafios que tenham de reali
zar serão efectuados fora do am
biente próprio, particular, de ca
da um dêles.

Quando um Club requer, um 
árbitro exranho à Associação, faz 
o seu pedido, ou requerimento, 
em virtude dum ou mais motivos 
que a ela, e só a ela, podem res
peitar, sem que o Club adversá
rio haja o direito de lhe fazer 
qualquer oposição.

Admitir o contrário será sujei
tar o Club requerente â arbitra
gem dum juiz a quem pode não 
confiar ou que julgue deproveniên- 
cia suspeita, só porque o adver
sário, num gesto anti desportivo, 
não quer sujeitare-se à arbitragem 
de outro juiz, cujas qualidades pes
soais ou técnicas podem vir prati- 
camente a revelar-se deficiêntes, 
mas que é sempre, em todos os 
casos, extranho ao meio, insus- 
ceptível de ser movido por pai
xões bairristas ou Clubistas, nu
ma palavra, desconhecido, quer 
para um, quer para outro, a um 
e a outro dando, por isso mesmo, 
mais garantias.

#
Ocorre, a êste propósito, es

tranhar que tenham V. Ex.a* ou
vido agora o Conselho Jurisdicio
nal e não o tenham ouvido quan
do o Gil Vicente concordou em 
absoluto com igual pedido feito 
por nós para o encontro entre a 
nossa categoria de Honra e a da
quele grupo, pedido que V. Ex.as 
indeferiram in-limine. Pergunta- 
-se, com fundada razão: — por
que motivo foi indeferido aquele 
pedido ou requerimento que ti
nha o acôrdo, o consentimento do 
adversário, acôrdo e consenti
mento agora julgados imprescin
díveis ?

*

Antes de terminar, é mister 
fazer a seguinte observação.

O parecer do Concelho Juris
dicional refere se a «pedido opos
to». Quer isto significar que o 
Sporting de Fafe requereu, ou 
pediu, um árbitro da Associação? 
Se assim foi, tal requerimento 
era desnecessário porque, em 
princípio, os árbitros são designa
dos entre os que pertencem ao 
Colégio dessa Associação, só o 
deixando de ser quando um Club 
assim o requere.

Para, da parte do Sporting de 
Fafe, haver, seguindo a insusten
tável interpretação do Conselho 
Jurisdicional, oposição, isto é, 
falta de acôrdo ou consentimen
to, seria necessário que êle hou
vesse sido expressamente ouvido
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sobre o nosso pedido ou requeri
mento. Aconteceu assim ?

*
O que em matéria de árbitros 

se vem passando a dentro dessa 
Associação, constantemente se 
postergando os direitos que os 
regulamentos conferem, não é 
justo, nem é desportivo.

Vai por tôda a imprensa do 
distrito, incluindo a de Braga, 
um unânime clamor contra arbi
tragens que teem sido feitas no 
decorrer do actual campeonato. 
Nunca tanto se disse, em termos 
tão claros e expressivos; apesar 
disso, quer-se forçar, obrigar este 
Club, num atropelo evidente às 
disposições regulamentares, a su
jeitar-se a uma arbitragem im
posta pelo seu adversário...

Confiamos em que, tendo em 
atenção, após um mais cuidadoso 
exame, a letra e o espírito do 
regulamento e tendo, sobretudo, 
em conta, a absoluta necessidade 
de prestigiar a causa desportiva, 
duma maneira geral, e, parti
cularmente, o futebol distrital, a 
resolução de V. Ex.as, baseada 
no errado parecer do Conselho 
Jurisdicional, será revogada, co
mo é de justiça.

Se o não fôr, do que possa 
advir de uma atitude, a todos os 
títulos injustificável, não nos cabe, 
nem caberá, a mínima responsa
bilidade.

Sem mais desejamos a V. Ex.a‘ 
— Saúde e Desporto. — António 
Gnalberto Pereira, Director Se
cretário.»

Obtendo como resposta o pa
lavreado nojento que transcre
vemos :

«Passem os insultos por largo.
Desejo no entanto e antes de 

mais nada, desagravar V. S.a* do 
grosseiro epíteto «de atribiliários 
interpretadores», lavrando aqui o 
meu mais indignado e sentido 
protesto.

Poderíamos deixar de tomar 
conhecimento deste ofício, tal a 
forma como vem redigido. Pode
ríamos também responder no 
mesmo tom ; mas falta a êste 
Conselho má criação que baste 
e sobeja receio, justificado aliás, 
porque não temos nem armas 
nem forças, para nos batermos 
neste campo! . . .  Resta-nos a 
justificação, para que fiqae, das 
razões que nos levaram a tomar 
as decisões constantes da nossa 
última reunião.

Defendam-se V. S.as como pu
derem, dos miasmas.

Eu já arregacei as calças para 
passar o lam eiro...»

O leitor que é, decerto, inteli

gente, com êste bocadinho de 
prosa chega depressa à mesma 
conclusão do que nós :

O Presidente da Associação de 
Foot-Ball de Braga, ao arregaçar 
as calças para atravessar o lamei
ro, só tinha um único fim em vista: 
mostrar-nos as pernas, aquelas 
lindas pernas bem torneadas que, 
em Paris, fariam a cobiça da pró
pria Mistinguette...

E, para que possam avaliar dos 
meios suasórios empregados pela 
direcção do Clube Vimaranense 
neste campeonato de vergonha e 
miséria, transcrevemos o ofício 
que se segue:

«Gúimarãis, 28 de Dezembro 
de 1934.

Ex.mo* Srs. Directores da As
sociação de Futebol de Bra
ga — Braga

A Comissão Administrativa do 
Vitória Sport Club, vem perante 
V. Ex.a‘, depois de verbalmente 
ter prestado as declarações ne
cessárias ao Ex.mo Sr. Presidente 
dessa Associação, expor as ra
zões porque pedem a realização 
do desafio de Campionato Spor- 
ting de Fafe-Vitória, no Campo 
de Benlhevai, da cidade de Gui- 
marãis.

Nada tem esta colectividade 
com o que se passou quando da 
passagem do público e jogadores 
que se deslocaram -a Fafe para 
assistiram ao desafio Sporting de 
Braga - Sporting de Fafe.

O Vitória não tem responsabi
lidade alguma nem tam pouco 
pode estar à mercê de meia dú
zia de garotos que provocaram 
esses incidentes.

Durante os desafios, quer par
ticulares quer oficiais realizados 
durante esta época e em toda a 
época finda nesta cidade, nada 
se registou de anormal, quer 
dentro, quer fóora do Campo de 
Jogos.

O público tem-se comportado 
com a maior elevação desportiva, 
o que podemos atestar com docu
mentos que pedimos a todos os 
Clubs que nos visitaram durante 
essas duas épocas, quer em desa
fios oficiais quer em desafios par
ticulares.

Esta Comissão Administrativa 
avistou-se hoje com o Ex.mo Che
fe da Polícia desta cidade, que 
nos declarou ter guardas disponí
veis e suficientes para a bôa ma
nutenção da ordem; e ainda que 
se V. Ex.as se dignarem dirigi- 
rem-se ao Ex.mo Comandante da 
Polícia para o consultar pelo te
lefone, o Chefe do Posto de Gui- 
marãis informará que nada de

anormal se passa com a realiza
ção dos jogos de foot-bail.

Não põe dúvida alguma tam
bém esta Comissão Administra
tiva de tomar inteira responsabi
lidade pelo que possa acontecer, 
pois temos a absoluta certesa de 
que o Povo de Gúimarãis se com
portará com desportivismo e com 
a dignidade de sempre.

Rogamos pois, a V. Ex.a que 
para bem do Desporto, para o 
bom nome de Gúimarãis e para 
que os desportistas Vimaranenses 
deem prova da sua boa educação 
e correcção desportivas, reúnam 
extraordináriamente para resolver 
urgentemente a realização do de
safio nesta cidade, no nosso Campo 
de Jogos de Benlhevai, campo 
primitivamente designado.

Esperamos deferimento e en
dereçamos a V. Ex.a — Sauda
ções Desportivas — A Comissão 
Administrativa do V. S. C.

Amadeu da Costa Carvalho, 
António Gualberto Pereira, 
Amadeu José de Carvalho».

Eis a resposta da Associação:

«Ex.mos Srs. Directores do Vitó
ria Sport Club:

A Direcção da Associação de 
Futebol de Braga, o seu Conse
lho Fiscal e Jurisdicional e a mesa 
da sua Assembleia Geral, reuni
dos hoje em sessão conjunta e 
extraordinária em virtude do ofí
cio dimanado da vossa Comissão 
Administrativa resolveu por una
nimidade comunicar a V. Ex.as o 
seguinte :

— que não move esta Associa
ção o mais pequeno desejo de 
criar dificuldades ao vosso Club 
e em vontade manifestada desi- 
gnadamente nesta reunião, faz 
ciente do agrado com que esta 
Associação verifica dos bons pro
pósitos que anima a v. Comissão 
Administrativa, de se diluírem os 
efeitos desagradáveis de actos 
verificados;

— que afirma a sua mágua por 
ter sido forçada a marcar os jogos 
de campeonato em campos estra
nhos ao v. Club; mas

— que lhe é impossível modi
ficar a sua anterior resolução, em 
virtude das razões que a obrigou 
a tomar essa atitude, e mais 
ainda

— que imediatamente ao rece
bimento ao vosso ofício, se de
sempenhou junto do Ex.m0 Caman- 
do da Polícia distrital, da pre
tensão nele contida; e

— que bem contrariada teve 
de deixar cópia da vossa explica

ção, para efeitos disciplinares, 
pois lhe foi declarado que a afir
mação nela feita é absolutamente 
contrária aos relatórios arquiva
dos e acções verificadas; por

— que se concluía, ser insufi
ciente e diminuta a secção da 
polícia para a absoluta manuten
ção da ordem, quanto mais sufi
ciente ; e ainda que se o fôsse 
seria impossível e contrária ao 
bom senso a afirmação nela con
tida ,

— que ao conhecimento desta 
Associação e das próprias auto
ridades o facto de, ontem mesmo, 
dois cavalheiros de Gúimarãis 
terem vindo a Braga tratar de 
determinado assunto particular 
junto de alguém que merece a 
esta Associação o maior respei
to; e

— que durante a conversa que 
antecedeu o tratamento do mes
mo assunto um dos visitantes 
(comerciante em Gúimarãis) se 
referiu à visita que os de Braga 
haviam de fazer à sua terra, e 
que disse: «então sim, haverá o 
ajuste de contas», ao que o visi
tado respondeu: «Eu não sei se 
os de Braga vão jogar a Guima- 
rãis; mas se o forem estou certo 
que as autoridades serão enérgi
cas para reprimir qualquer desa
cato» ; e em resposta teve o 
mesmo visitante: «estou certo 
que não haverá fôrça no mundo 
que tenha mão na malta para 0 
ajuste de contas» ; e

— que êste facto é testemunha
do e esta Associação afirmará 
das pessoas de quem se trata se 
isso for preciso ; e

— que também chegou ao seu 
conhecimento de várias ameaças 
feitas (emboras anónimas) aos 
jogadores do C o m e r c i a 1 para 
quando da passagem para Fafe; e

— que quer esta Associação 
evitar absolutamente qualquer fac
to que possa dividir as duas cida
des que devem ser amigas e que 
não pode ser o desporto a sua 
divisão; e

— que deve a A. F. B. pro
curar evitar em absoluto a mani
festação de ruis parxões que só 
desprestigiam o futebol; e

— que bem contristada lamenta 
o facto de ter de prejudicar um 
dos seus filiados, pois só lhe 
interessa o engrandecimento dos 
mesmos; e

— que de forma alguma pre
tende alvejar o Vitória, um dos 
Clubs que a esta Associação 
mais merece, nem a fidalga ci

dade de Gúimarãis, a quem nos 
ligam os maiores laços de estima, 
mas sim aqueles que na sua terra 
não souberam ainda compreen
der a grande missão que ao des
porto lhe está confiada; e

— que espera da lição desta 
época muito aproveitar o futebol 
no distrito peia compreensão que 
todos devem começar a ter em 
respeito pelos outros; e

— que lamenta os prejuízos 
financeiros que esta resolução 
pode zacarretar-vos; mas,

— que verifica serem os pre
juízos extensivos a outros Clubs 
que no mesmo dia teem os seus 
encontros, sem que para isso 
tenham concorrido; e que final
mente faz votos pelo engrande
cimento e prosperidades do vos
so Club.

Braga, secretaria da Associa
ção de Futebol de Braga 28-12-934.

•
O nosso jornal que é, incon- 

testàvelmente, de grande expan
são em toda a Província, será o 
porta-voz do Vitória; êie dh*á a 
todos os desportistas Portugueses 
o que é e o que tem sido adentro 
do Minho a podre, nojenta e as
querosa orientação da Associação 
de Foot-Ball de Braga.

« n o t íc ia s  d e  g u im a b Ai s m
v e n d e -s e

Em  L isb o a  1 n a  A g ên c ia  H . 
d a  C o s ta  L im a  — P. dos Bestam*- 
áores, 13-3.° -D.

No P A rto i n a s  q a lo s q u s s s
S u fs s o  — R. Sampaio Bruno, 8; C a- 
n ta n h o — R. Sá da Bandeira; C r is 
t a l  — R. Sá da Bandeira.

Cm  Q a lm arA Is « n a  q u lo s qn s  
d o T o u ra L

0 intêndio ia fâbiita ia lua iaUtoiaie
Recebemos a seguinte <carta:

. . .  Sr.
Pretendendo tornar público o meu 

reconhecimento pelo rápido e acertado 
socorro que, na madrugada de 14 do 
corrente, a Corporação dos Bombeiros 
Voluntários de Gúimarãis tão dedicada- 
mente prestou no incêndio da minha 
Fábrica da Madrôa, evitaodo-se, assim, 
grandes prejuízos, rogo-lhe a -fineza tíe 
conceder um cantinho do seu apreciado 
jornal.

De V. . . .
(a) Amadeu Miranda.

CAMISARIA MARTINS
ACABA DE RECEBER DOS PRIN
CIPAIS CENTROS DA MODA, E A 

PREÇOS DE VERDADEIRO 
RECLAME, UMA FORM1DÁ- j 

VEL COLECÇÃO DE

€  R K V K T  K S i

R I B E I R O ,  F I L H O
( A L F A I A T E )

Convida os seus Ex.mos Clientes e Amigos a 
visitarem a sua casa e a examinarem os artigos 
de alta novidade do sortido que jâ recebeu para 
a próxima estação de inverno, que expõe na sua 
vitrine, no Largo do Conselheiro João Franco.

T t T E h l E R  1 D  E

DE

D O l I I i r a O S

D E B U X O S

A L V E S
C o V a s  — G u i m a p á i s

E xecuta, com  a m áxim a regularidade, colchas e coberto res de 
dam asco e algodão e toa lhas em todos os estilos assim  como 

debuxos p a ra  m aquinetas, etc.

AM ERICAN-BO SCH
A p a re lh o  de  te le fo n ia  s e m  f io s  de fácil sin toniza

ção, linhas m odernas e elegantes, sem portas, m as com 
pletam ente fechado.

São estas algum as das vantagens que oferece o 
A M E R I C A N - B O S C H .

O modêlo 360-W . de 7 lâm padas — equivalência de 
11 lâm padas — encerra os m aiores aperfeiçoam entos em 
aparelhos de T. S. F.

O nome, já  de si bem conhecido em todo o m undo, 
do A M E R I C A N - B O S C H ,  constitue um a garan tia  
para  aquêles que apreciam  a verdadeira jóia da m oderna 
engenharia de rád io .
Rádios Receptores de vários modêlos, desde i.ioo$oo  a 5.ooo$oo.

A G E N T E S  E M  G T J I M A H . Ã I S  1

Gomes Alves, Matos & G.a
P R A Ç A  F>. A F O N S O  H E N R I Q U E S , 6 8 ,^

a. quem  p od em  se r  p e d id a s  d em o n stra çõ es .

“Empiésa das Halbas de Guinaras, Ltd.”
Para os devidos efeitos se anuncia 

que, por escritura de 23 de Novembro 
do corrente mês e ano, lavrada pelo no
tário do concelho de Gúimarãis, Bacha
rel António José da Silva Basto Júnior, 
José Pedro da Costa Caídas, solteiro, 
maior, capitalista, morador na Praça de 
D. Afonso Henriques, desta cidade, ce
deu aos seus consócios António Pimen
ta, casado, negociante, morador no lu
gar do Rio, freguesia da Costa, desta 
comarca, e Dr. Alberto Ribeiro de Fa
ria, casadof médico, morador na Rua 
3i de Janeiro, desta cidade, a sua quo
ta de 40.ooo$oo, que tinha na socieda-

de comercial por quotas denominada CO n
«Emprêsa das Malhas de Gúimarãis, m  ta 

d) bLtd.a», com séde nesta cidade, consti a .  stuída por escritura de 3o de Março de 10
1933, lavrada pelo mesmo notário. e  e

0  preço da cessão da aludida quota 73 0
foi de 3o.ooo#oo, com todos os corres CO 0
pondentes direitos e obrigações. (0

Da mesma escritura consta que se S  £acham liquidadas e saldadas tôdas as
contas sociais entre 0 cedente e a refe
rida emprêsa, da qual os cessionários :: 0  :: wh
são actualmente os únicos sócios. «19

:: (0
Gúimarãis, 3o de Novembro de 1934. H .2

0 Notário, ii E
ii 0

António José âa Silva Basto Júnior. ii O
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NOTICIAS DE GU IM ARA I S Jernal -defensor dos interêeses do Scneélho, 
P U B L I C A - S E  AOS 3) 0 M I N &-Q:S .

K edacç& o e A d m in is tra ç ã o  t L A R G O  O O N S E L U E U R O  J O Ã O  F R A N C O ,  3 0
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